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LEI Nº 1.841, DE 4 DE JANEIRO DE 2002

Que altera a denominação da Avenida seis (06), do loteamento Parque Residencial Francisco Lopes Iglesias, e da Avenida sete (07), do loteamento Green Village.

SIMÃO WELSH, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

 FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominada AVENIDA AMPÉLIO GAZZETTA, o trecho de via pública compreendido entre a Rua Heitor Cibin, situado no loteamento denominado Jardim Santa Rosa e a divisa com o Município de Sumaré, nele incluídas a Avenida Seis (6), do Loteamento Parque Residencial Francisco Lopes Iglesias e a Avenida sete (7), do loteamento Green Village.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa aos 4 de Janeiro de 2002.

SIMÃO WELSH

Prefeito Municipal
AUTORES: VEREADOR DIMAS ANTONIO STARNINI, VEREADOR RALFO KLAVIN
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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